
08/02/2022 17:04 SEI/TJDFT - 2146684 - Decisão

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2248491&infra_sistema=10000010… 1/3

 

Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
CEMTM
Comissão de Exposições e Mostras Temporárias para o Memorial - Espaço Desa. Lila Pimenta Duarte

REF: PA 0026397/2019

 

 

 

 

 

O Núcleo de Apoio à Preservação da Memória Ins�tucional – NUAMI inaugurou o presente
feito a fim de submeter à apreciação da Comissão de Exposições e Mostras Temporárias para
o Memorial TJDFT – CEMTM minuta de Edital para processo sele�vo de obras ar�s�cas e literárias
para comporem o Calendário 2020 de exposições do Memorial TJDFT.

Assim, aprovou-se o Edital 1/2019 (ID 1171910), a par�r do qual foram subme�das 27
(vinte e sete) propostas em consonância com os requisitos exigidos, sendo 18 (dezoito) para
exposições de arte e 9 (nove) para lançamentos de livros, conforme relação constante do Despacho
NUAMI 1325215.

Em con�nuidade, a CEMTM reuniu-se em 16 de abril de 2020, quando seus membros
acordaram a seleção de 9 (nove) lançamentos de livros, sendo que 2 (dois) deles deveriam ocorrer
simultaneamente por serem de autoras irmãs, bem como a seleção de 13 (treze) exposições
ar�s�cas, sendo que 2 (duas) delas também deveriam ocorrer concomitantemente, devido ao
menor número de obras (vide Ata 1341925).

Em sequência, informou-se, no Despacho NUAMI 1346262, que todos os proponentes
selecionados foram informados, por e-mail, de que o cronograma de exposições somente poderia
ser definido após a reabertura do Memorial TJDFT, fechado pelas circunstâncias pandêmicas da
COVID-19, conforme determinações da Portaria Conjunta 33/2020. 

Considerando respaldo já concedido pela CEMTM (ID 1707974) e  devido ao
prolongamento do cenário pandêmico e da restrição de acesso às áreas internas do TJDFT, em 11 de
maio de 2021, o NUAMI informou interesse em convidar autores e ar�stas selecionados para o
Calendário 2020 para aderirem ao formato virtual de exposição, via novas edições do Projeto
"Memorial TJDFT Virtual: Arte e Cultura em casa", o qual já contemplou, até o presente momento, 5
(cinco) autores e 5 (cinco) ar�stas do referido Calendário (ID 1680548 e processo 0020299/2021).

Ainda, com o intuito de melhor viabilizar o prosseguimento do modelo virtual, o NUAMI
apresentou duas sugestões adicionais para apreciação da CEMTM, conforme abaixo:

1. Declaração de cancelamento unilateral das exposições �sicas do Calendário 2020:

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-33-de-20-03-2020
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Devido ao completo transcurso do ano de 2020 e à persistente situação pandêmica da
COVID-19, com consequente falta de previsibilidade quanto à data de reabertura do espaço �sico do
Memorial TJDFT, propõe-se o cancelamento unilateral das exposições �sicas do Calendário 2020,
com base no item 7.2 do Edital PVP 1/2019 (ID 1168492), segundo o qual “O TJDFT, por
conveniência ou oportunidade administra�va, poderá adiar, antecipar ou cancelar o evento a
qualquer tempo, sem que desse ato decorra direito a indenização".

Cumpre esclarecer que o cancelamento proposto não inviabilizaria nova inscrição dos
expositores do Calendário 2020 em futura seleção, após retomada das exposições �sicas no
Memorial TJDFT, caso não aceitem realizar exposição virtual.

2. Dispensa de doação obrigatória de obras de arte para o TJDFT aos ar�stas que aderirem
ao projeto virtual:

Considerando a proposta anterior de cancelamento das exposições �sicas do Calendário
2020, sugere-se que seja re�rada a obrigatoriedade de doação de obras ar�s�cas ao acervo do
TJDFT para aqueles ar�stas do Calendário 2020 que, não podendo realizar mais exposição presencial
com base no Edital 1/2019, aceitem modelo virtual de apresentação.

Argumenta-se que tal dispensa de doação cumpriria tanto papel incen�vador para a
adesão ao Projeto “Memorial TJDFT Virtual: Arte e Cultura em casa", quanto certa compensação
pela perda de premissa à exposição �sica, que estava previamente planejada quando da seleção dos
ar�stas do Calendário 2020. 

Diante das propostas apresentadas pelo NUAMI, a Secretaria de Gestão da Informação e
do Conhecimento - SGIC (ID 1829204) registrou anuência e ressaltou que a pandemia e as medidas
e adaptações sugeridas se enquadram em situações excepcionais, que demandam soluções
singulares a serem deliberadas pela CEMTM ou pela Primeira Vice-Presidência - PVP, ante a não
previsibilidade de tais ocorrências no Edital 1/2019 ou na Resolução 7/2016, que dispõe sobre o
funcionamento do Memorial TJDFT .

Feita a explanação acima, cumpre reforçar a peculiaridade da conjuntura pandêmica que
estamos vivendo desde 2020 e que ainda requer cuidados. Nesse sen�do, há instabilidade na crise
sanitária a ponto de termos que sopesar os riscos do retorno açodado aos trabalhos presenciais
com os bene�cios da manutenção do Calendário original.

Outrossim, cabe parabenizar a inicia�va de se desenvolver meios alterna�vos para que os
proponentes do Edital 1/2019 possam expor seus trabalhos, apesar das circunstâncias adversas para
o encontro �sico.

Ao Memorial TJDFT,  em harmonia com a já citada Resolução 7/2016 e com a nossa
Polí�ca de Gestão da Memória, compete o papel de difundir nossa história ins�tucional e de
oportunizar vivências culturais. Tal competência resta sendo atendida pelo modelo virtual de
apresentação, o qual, apesar de não permi�r o contato sensorial, em respeito às restrições da
pandemia, tem a capacidade, por outro lado, de estar perenizado na plataforma de vídeo
do YouTube e alcançar um público maior e mais amplo.

Assim, considerando a pandemia e suas consequências um ‘caso não previsto’, e com
amparo no item 7.5 do Edital 1/2019, o qual prevê que “Os casos omissos serão decididos pela
Comissão de Seleção e subme�dos à deliberação da Primeira Vice-Presidência”, defiram-se o
cancelamento unilateral das exposições �sicas do Calendário 2020 e a dispensa de doação

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-7-de-18-01-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-7-de-18-01-2016
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obrigatória de doações de obras aos ar�stas que aderirem ao Projeto Memorial TJDFT Virtual: Arte e
Cultura em casa".

Retornem-se os autos ao NUAMI, via SGIC, para conhecimento e prosseguimento.

 

 

CEMTM, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

Francisco Antônio Alves de Oliveira 
Presidente da Comissão de Exposições e Mostras Temporárias para o Memorial TJDFT

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio Alves de Oliveira, Juiz Auxiliar da Primeira Vice-Presidência, em 27/12/2021, às
17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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